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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2014/2015
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 600 - Artes Visuais

67 8835904986 JULIETA CRISTINA DA CRUZ ALFREDO MONTEIRO ALMEIDA 152110 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS IRMÃOS PASSOS, MATOSINHOS C TEMPORÁRIO
132 9067927309 PATRICIA ISABEL COUTO COELHO PEREIRA 151610 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ABEL SALAZAR, SÃO MAMEDE DE INFESTA,

MATOSINHOS
18 TEMPORÁRIO

225 4342895935 CARLOS FILIPE NUNES FONTES 150370 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE LOUSADA NORTE 19 TEMPORÁRIO
238 2170462627 LÍGIA RAQUEL TAVARES VIEIRA ROCHA 152900 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS OLIVEIRA JÚNIOR, SÃO JOÃO DA MADEIRA 20 TEMPORÁRIO
256 5341780329 SOFIA MAURÍCIO CORREIA CARVALHO 402497 - ESCOLA SECUNDÁRIA DE PENICHE 18 TEMPORÁRIO
299 8717579295 MANUELA ALEXANDRA CAMACHO LINO 145397 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS TOMÁS CABREIRA 19 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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